
LEI MUNICIPAL Nº 601, DE 06 DE JULHO DE 1.990.
 
 
 
 
 
 
 
 
                        APARECIDO BENEDITO FRANCO, Prefeito Municipal de Rio Grande da Serra, usando de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e ele promulga e sanciona a seguinte lei:
 
                        Artigo 1º - Todas as leis que, por ventura, vierem a ser aprovadas neste Legislativo, cujo autor for Vereador, deverá constar na
promulgação o nome do mesmo.
 
                        Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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